
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
$,I 

Estado do Rio de Janeiro 
e, 

$ 	(12iw. 7&imóqÁ'ÃtI?L (7d,'4?. da AMÍa, 179 
GABINETE DO VEREADOR ELSON PIRES 

DA 

CIENTE 
Constou du xiiere da Sessão' PROJETO DE LEI N° 149/2001. 

do 
Denomina Logradouro Público. 

7prPerefra de Lima 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

DECRETA: 

Art. l - Fica denominada LUIZA PESSOA à Rua que se inicia na Estrada das 
Flexeiras nas proximidades da Praça Manoel Marcos, confrontando com o Loteamento 
Cantarino Motta, finalizando na divisa com as propriedades da Fazenda do ex-prefeito 
(falecido) Fausto Jotta, localizada no Bairro Flexeira, neste Município. 

Art.20  - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 	

.. .......................... 	
:. 

— 	FUsHFlCAlIVA 

MUI- A presente prôpbsição:  vi(bfic.iãlizar 	:iome !da citada Rua, com o objetivo de, 
também homenagear urna grande morado d Bairro das Fleeiras que quando em vida 
prestou serviços de relevancia as pessoas daquela rnurndade A falecida Dona Luiza, por 
muitos anos foi considerada (t Parteira da Regiio, isto porque fazia serviço de parto em 
vários bairros deste Municipio:aérnesmõ nas localidades mais distantes e de dificil acesso, 
vindo a falecer com 86 anos de idade 

A COMISSÃO 	 São Pedro da aldeia, 19 de outubro de 2001. 

José ara de Lima 	E SORNUES 
[DENTE 	 Vereador-- 

PSB 

APROVADO 
29 e VOT4ÇÂO ÚLT1M 

APROVADO 
1- VOTAÇÃ

Mê 

Z5 

O  Emfl.d8—  

Em 	de,  
iOENÍE 

/o ~Xi,  (-É-S-  ~1Õ E N T E 


